
J

Prefeitura  Municlpal  de  Ubá
ESTADO  DE   MINAS  GERAIS

/`•r,,r.,l,í

30RRESPONDENCIÁ
RECEBÍDA   EMJ¥lfl3i

=  q=3zb?     b-
LEI N.° 2.865, DE 24.03.99

Dispõesobreadepomirrção±PiLaDinahGomesljma
a iàgradow)'`o púbiico desta cidade.

0 Povo do Município  de Ubá, por seus representantes,  decretou,  e eu,  m  seu
nome, sanciono a seguime Lei:

Art. 1°  Passa a demominar-se Hm Dinah Gomes Li" a atual Rua "A" do Bairro
Senrinário, código de logradouro 00854-7, que não possui denominação oficial instituída
por Lei.

Art.  2°   Fica o Poder Executivo enca[Tcgado de mandar confeccionar as placas
indicativas de taJ logradouro, afixá-las no momento oportLmo, bem como comunicar td
de*isão à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Àrt. 3° RÍNogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Esta Lti entra em vigor m data de sua publicação.

Ubá,MG, 24 de Março  de 1999
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